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DECRETO Nº 045 de 01 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

"Dispõe sobre a nomeação do DEFENSOR 
PÚBLICO MUNICIPAL da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA e da outras providencias". 

 
 
 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho,  

 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado o senhor GRAZIELE FERREIRA MAIA no cargo 

de DEFENSOR PÚBLICO MUNICIPAL da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-Ba.  

 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 01 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJO SANTOS 
Prefeito 

 
 

VALDIRA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social do Município de Serra do 

Ramalho-Ba 
 


